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Satuba, 27 de agosto de 2p02.

: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBA
: O PROGRAMA INTERLEGIS

AV. N2 ANEXO "E" DO SENADO FEDERAL
BRASíLIA - DF.

~;.

:. -

-t

.e
,L-

"

Prezados Senhores,

Através do presente,infonnamos abaixo, em atenção a solicitação de Vossas Senhoras.,
os nomes, datas 'de nascimento e os Partidos Políticos dos Vereadores com assento
nesta Câmara Municipal:

NOME DO VEREADOR DATADO ' IPARTIDOPOUTICO
NACIMENTO I

" .
José Feitosa Gomes 05.01.1944 PSD ri(
João José Ferreira Filho 03.061959 PMDB oIL
Edvan Marques Malta 22.10.1948 I PFL ' 0'('
Marieide de Oliveira Araúna 25.07.1965 PDT G,- :
José Paulino Acioly de Araújo , 30,071962 PDT r7L'
Maria das Gracas Alves de Assis 25.04.1960 PSD <£ .
Josival Rodrigues dos Santos 03.10.1966

,
"PS D dr..-

Maria de Lourdes Gomes Nobre 30.04.1957 P FL (li(.
Girieuza Maria de Barros 23.03: 1965, PS D df..,

,

Por oportuno, formulamos as Vossas Senhorias., elevados protestos de estima e apreço,
" .

~ ..Mt~mto;;~~s
Presidente

- _. .,- -",- ". -"-
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CONVÊNIO N": AL-270 I 3/2002 - INTERLEGIS

IF,'"aN' 0.2~1
.°"",""0 N')jJ~./O). ~ ...
ftubrlca ••••_ •.~ ._- ....._-- ..._-....---~CONVÊNIO DE PARTICIPAÇAO DA

cÂMARA MUNICIPAL DE SATUBA
NO PROGRAMA lNTERLEGIS .

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO.FEDERAL _
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em' Brasilia _ DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a cÂMARA MUNICIPAL DE SATUBA, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Amélia Pontes, n° 12 - Centro, Satuba-AL, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSÊ FEITOSA GOMES, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cõja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes;

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennutà e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
erltre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

• 1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÓES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
lN'TERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ,.

~
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações .conjuntas. :de interesse da CASA'
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á .
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .. . . • . . .

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no DocuÍnento de Projeto'
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;' .

IV -' manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e torná-las dispoIiíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; . .

V-

VI -

•

.';;-:

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar dispóníveis,via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação de contas e outraS informações de
interesse do cidadão;. ' -. o..•. ,..

. ., , " . ::;':,.'),~:'tl>~'_f~:;;ii~~:~y':.:
permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA:;dos ..equipamentos' e .
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede 'do PROGRAMA rNTERLEGIS( c ••. ,

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
. Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA.
lNTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e program~ descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação; . . .

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA lNTERLEGISas substituições, quando ocorrerem; ,

. IV - curilprir as normas, procedimentos e política de segurança de iJiformação definidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGiSLA TIV A;" .

V-

VI -

VII-

VIII-

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravâvel) e pagar os
serviços de telecomunicação, :energia détrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da 'Comunidade
.Virtual do Poder Legislativ9; .

manter atualizadas as infomiações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade'
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

promover a inélusão, a exélusão e a atualização das informações do cadastro de usuârios e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

,.
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

7' ,.
x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições

legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura orgaItizacional, a existência. do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - . incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da. CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio .

.~ ,.
4.1.I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID)e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.
)

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
cO:forme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~

1t

I(JTE.BL~/J



I - pelo ÓRGÃOEXECUTOR; ou

. .

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR ..
,

~", .

Polh. 11'_ IliS~ '. ,--.
..-...:.-.-........... . . I
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA. . .'. .
'. . -" . _' "', __ ~"",:;<:,:.-:;~~.~,,;.:.-,.::.:,.~,.:.-.,,T",,'"

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos hoANEXO.somente.p6derãóser'
feitas: . ",-",,' "..... , ".' • . .'

.' :"0 ::'- ..~.: .•. I~:;;:~-.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento o~compb"neIÍte,a CASÁ."
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro comas mesmas características e configuração do'oiigmal, além',
de adotar amedidas administrativas e legais cabíveis, c' .'

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipam~ntos e programas fornecidos pelo PROGRAMA .
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabílidade no ato da
instalação,

4.9- b acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGR4MA DAS
NAÇÕES UNIDAS pARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTÉRAMERICANO DE'
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA .BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO

, DAS RELAÇÕES EXTERIORES, .' ..... .

..' ~.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS
. " . .

. 5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - .o presente convê~ioentrará em vigor na data de sua assinatirra,com prazcrde vigência coincidente CO~ a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS, . .

..;;r"

CLÁUSULA SÉTIMA -DA RESCISÃO ,.

• 7.1 -A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escr'ita enviada 'com, no
. minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; . . .

;.n -pelo não cumprimento de qualquer cláusula pu condição prevista neste Convênio, em especial. quanto .à
finalidade' e utilização dos equipamentos.e programas, ou pela inobservância .das. prescr.içõ<,slégaiS,

. mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de áinpla defesa;

in -judicialmente, nos termos da legislação.
'J .,.... ,o,é'

7,2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e

,- '_'""',cl, ",DGRAMA lliTCRllG" >0.0 -~,., -"" (õ~



CLÁUSULA DITA VA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
.-:," .'

\

F,Ih, N' __......9.l...-.-C~.

. ~'C.~<:'N'~~ ..----
".'llJ.lC •••__••••• -:-

8.1- São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
~:,; --~,;

'. . _ -," : " "':,'-'''''':'~'-:~;'>~'~,'- '.,,-"
1- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponbàJp:d(autorização

legal ou contratual; .". . ,..' . '..' '~.>;~-;:~~f;*I:r:/:'./
11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas proveÍJie~\esd.~'s,~qúii>.~entos .-
. instalados na CASA LEGISLATIVA. ,' ..•.. ';<':~"'~,';!'''.';''j'' .

",'" ':.F'*f~':,;;'~i}~::..i~~l~.:~:~~-,,:, .i: .".
8.2 - O nome do PRODASENe do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vincuhidosa eiualquer'~utro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio. . :..~:t.,<., 'c' ,

. 8.3 - Os casos omissos deste Convênio' serão sol~cionados mediante enten4iJnento 'e.ntre ~s}6~t~~enteS:'-e, ,st:: _'.
necessário, formalizados"em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

.,7:'

, . ,

9.1 - O presente Convêniose~á publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1: Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em-decorrênéia deste Convênjo. '.' -

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juiltainente com as testemunhas,

~ .

Vereador José Feitosa Gomes
Presidente da Cárnara Municipal de Satuba

Brasília, 1,ide~. de 2002 .

'7'&d\/OJ~ 1DOitaLt-étS ''McJ1ra.
' '. .' - .\ -. I. _ .

Representante da Cárnara Municipal de Satuba

Testemunhas:

•'a10t!1
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros.
Diretor-Executivo doPRODASEN

----\lfu\"I~A.J,g<

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

•

'.',,:",
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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•

. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS.
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE SATUBÀ

Equipamentos: .

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabífuador Enermax/Wínparts modelo EXS 1000W.

Programas:

,. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

. .

lffl'flilLEGIJ .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DOMICROCOMPUT ADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBA - AL

i~

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Satuba:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilízação:

(082)266-1191

EDiTAN MARQUES' MALT \'EREADORA " I! "
] atestar instalação
"I treinamento

] atestar instalação
1 treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Munícipal:

• De seFvnda a sexta-feira 08:00 12;00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Siin D Não IX I
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim I xlNão D I

José Feitosa Gomes
Câmara Municipal de Satuba

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Imerlegis,
com a maior urgência possivel, por meio do fax Oxx61-32 / -/()75
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /mer/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
13rasilill-DF - CEP 70165-900.

o
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Estado de Alagoas

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBA
Rua Amélia Pontes, n'12 - Centro - Satuba/ AL
CEP 57120.000 - CGC/MF 12.412.6.23/0001-50

OFlcIO/CMS/GPJNO 86 /2002.

•

•

Satuba, 14 de Outubro de 2002.

Senhor Senador,

Cumprimentando a Vossa Excelência, estamos encaminhando em anexo, em atenção ao
Oficio Circular n"2230/2002-CEilGAB, dessa procedência, datado de 23/09/2002, uma
via do Convênio de Participação da Ci!lmara Municipal de Satuba no Programa Interlegis,
bem como, o formulário devidamente preenchido contendo as Informaç(les para
instalação do MICROCOMPUTADOR.

Reafirmamos-lhe por oportuno, elevados protestos de estima e profundo respeito.

'M;~C.dr:JY José Feitosa Gomes
Presidente

A Sua Excelência, o senhor
Senador Carlos Wilson
M. D. Diretor Nacional do Programa Interlegls
Avenida N2 Anexo "E " do Senador Federal
Brasília - D. Federal- CEP.70165-900
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AI1- 25. da Lei n' 8.666. de 21106/1993. bem como suas a]rernÇÔf'S;
DATA DE ASSTNATI]RA, 3lfOii2002; VIGE:\CIA: A pmir da data
de as"mtuTa, colt) \'igimcia equj"a.leme à dura,ao do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senade Federal - PRODASDI. Ex-
mo, Sr. ~1ãrio Lúcio de Lacerda de Medeiros - D;reror-hccul;vO;
Pelo Com'eniado, Vere,alIor Sebas;ião Ferreira Lima. Presi<!ente da
Cãmara MlU1icipal de Agua Branca - AI..
ESPÉCIE: Convênio nO: AL _ 27012}2oo2 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informálica e Processamento de Dados do Senado
Fedm11 - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis c a Câmara Municipal de Rio Largo - AL; OBJETO: Es-
llIbelecer e regular a participação da Casa Legislal;va no Progr.lJl1<1
lnterlegis: MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Ar., 25, da
Lei n' 3.666. de 2If06fI993. bem.como SU3Sallerações; DATA DE
ASSINATURA: 04/1112002; VIGE:\iCIA: A ~r1ir da <h13. de as-
sinatura. ,om vigência CCjuivaleot<:à duração do Programa bterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal '- PRODASEN - hmo. Sr.
Mário Lucio de Lacerda de MedeirM - Direw-Executi,'o: Pelo Con-
veniado, Vereador Carlosman de Lucena Costa. I"residente da Cãmara
Municipal de Rio largo. AL.
ESPEClE: Con"b1io 1'1.:AL - 2/021/2002 -INTERLEGIS. ce!ebrado
entre a Centra de Infonnática e ProcessiUl1enla de Dadas do Senado
Federal.. PRODASEN, aluando como O:'gão Execulor do Pragrama
Intcrlegis e a Cãm3ra Mur.icipal de Roteira - AL; OBJETO, Es-
tabelecer e regular 3 panieipaçãa da Casa Legislativa !lO Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termas do dispo51a 00 An. 25. da
Lei 1'1'8.666. de 2110611993. bem.cama suas alterações: DATA PE
ASSINATURA: 28/10.'2002: VIGE~'CIA: A partir da dala de as-
sinatura. ,om \igencia equivalente â do.lT;lÇàodo Programa Inteo-Iegil::
SIG/'\'ATARIOS: Pela Senado Federal • PRODASE:-l • E'-<I11a.Sr.
Mária Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor.Executiva; Pelo Con-
''l.'niado, Veo-l'ador Edvaldo dos Santos RIbl'iro. Presidente da Câmara
Municipal de Rateiro • AL.
ESPECIE: Convênia 1'1':AL. 2700.:112002 • INTERLEGlS, celebrado
l'nlre o Centro de lnfarrnlitica e Process.amenta de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuanda coma Orgão Executor do Pragrama
lnterleg:is e a Cârtlara Municipal de Sanl3 Luaia do Norte. AL;
OBJETO: Estabelecer e regular a pa:ticipaçãa da Casa Legislativa no
Programa ln:erlesi5; ~10DALIDADE: Nas termos da eispoJ5to no
An. 25, da Lei 1'108.666. de 21106/199J. beqJ coma suas a)ter.u;:ões;
DATA. DE ASSINATURA; 31/0712001: VIGENClA: A pa.-.t.,-d3 Óta
de assinarura. col1) vigência equi""len:e oi duraçAa do Pr-lgra:Tl3. 11'1-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo 5"'11000 Fl"d",ml • PRODASEN • Ex-
ma. Sr. Mário Lilcio de Laeerda de Medeiras • Dir ••:or-E;"eculi,~;
Pelo Can"coiaCo. Vereador Luiz de Oli,-eira Borges, Presidenlc da
Cãm;n :>'1unicipal de Santa Luzia do Nane. AL.
ESPECIE: Canvênio 1'10:AL ~ 2703312003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfonnlÍtica e PrOCC5SjlTT\CnIOde Dadas do Senada
Fedrnl • PRODASEN, aruando como Orgãa Ex=tor do Programa
lnterlt'gis e a Câmara Municipal de Santana da Mundaú - Al; OB.
JETO; Est:me1= e regular a participaçãa da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei 1'1'B.666, de 21/06I199J, herp cmno sua.; alterações:
DATA DE ASSINATURA: 08J0712003; VIGENCIA: A parir da dara
de assinatura. col1) vigência equivaler.te à duração do Programa 11'1-
tcrlegis; SIGSATARIOS: Pela Senaeo Federal. PRODASfN - Ex-
mo. Sr. Mario Lucio de Lac.erCa de Medeiros. DiretlJr.Executiva;
Pelo Conveniada. Vereador Antõnio laurenço da Silva. Presiden:e da
Cinnara )"lunicipal de Sanlana do Mundaú • AL.
ESPECIE: Canvênia 1'10:AL. 27043i200J • NTERLEGIS. celehrado
entre o Cemro de Informatiea e ProcessllmenlO de Dados do Senado
Federal. PRODASE:-I, aruando coma Orgãa Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara ~1lI1licip.i1 de S.1o José da Tapera • AL; OB-
JETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Intcrlegís: MODALIDADE: I\as termos da disposto na
Art_ 25, da Lei n. 8.666. de 21/06/1993. bel!' coma suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 08/08/200J: VIGENCIA: A partir da dala
de assinaUlra. COII) vigcncia cqu1valcnte li duraçjo do Pragrama In-
,erlegis: SJGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE:-.'. E".
mo, SI. ~1ária Lítcia de Lacerda de Medeiros - Direto,.hecutivo;
Pelo Conyeniado. Vereador Valêrio Fernandes PL'Tei,.,. Pre:sidenre da
Câm;rraMunicipal de.São Joséda Tapera. AL
ESPECIE, Carwenio 1'10:AL. 27013/2002; I~TERLEGIS. celebrado
entre o Ceniro -de InfoTinática'e Pmre5samenlo de Dados do Senado
Federal • PRODASEJ\',afU'!n~o~oomo Órgão E.,ecular da Programa
Interlegis e a ,Cãmarn Municipal ceSãlUro --,Alo OBJETO: Es-
tabel= e regUlar a 'participaçjoda Casa Lej)isla:i"a 110Programa
InlerlCl:is; MODALIDADE: I'os terrr.Os do disrosto 00 An. 25, da
Lei 1'1.'8.666, de 21/0611993, bem como suas alleraç5es; DATA DE
ASSl"iATURA: I2I1l1200l; VIGE:\CIA: A partir da tiara dc as.
sinatura. çom viGência equivalente a dUf:lç:io da Programa Interlegis;
SIG?\,'T.ARIOS: Pela Scnad" Fed..-al - PRODA$EN - Exmo, Sr.
:>.Iária Lúcia de Laccrd1 de Medeiros. Dirc:or.Executivo; Pelo ClJn-
"eniado. Vereadar Jose Feitosa Games, l'residente da C':':"""2 Mu-
nicipal de Samba. Al..
ESPECIE, Com'roia 1'1':AL - nC45f100~. Il\TERLEGlS, ~Iebrado
entre o Centro de Infarrnãtica e Praces,.ame"to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alua:>do como Orgão Executor do ProgrJma
Interlecis e a Câmara MU:1icipal de Sl.":lado, Rui Palmeira. Al;
OBJETO: Estabelece, e regular a p:micipaçlo da Ca.<:aLegisla!Í\'a 00
Propama Interlegis: 1\-10DALlDADE: :--Ias termos do disposto r>;I
Art. 25. da Lei 1'108.666. de 21/06.'1993. bem como SIl.!S alterações;
DATA DE ASSINATlJRA: 08/0,n003: VIGÉ:-;CIA: A pa:'li, da dala
de 85sinllfura. cal1) viSencia equivaleme iI du,a~ão do Ptog,..-J'lJ 11'1-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado FMeral. PRODASEN. Ex.
mo. Sr. "Iário Lúcio ~ Lacerda c!e Medeiros. Diretor-E.,ecuti.'o:
Pela Conn'llial!a, Vere3d.Jr Jose Edi"anio Bezerra da Siln .. Pre-
siecn:e da Cãm:l.Ta Municipal de Senadar Rui Palmeira. AL
ESPECIE: Convenio ,,0: AL - 27(l4~'200J - INTERLEGIS, celebrado

enrre a Centro de Informática e ProcC:SSjunemo de Dados da Senado
Fed=l • PRODA$EN, atuando como Orgão Excculor do Progra:m
Interlegis e a Camara Mutlicipal de São Luiz de Ouitunde • AL
OBJETO: E,lat>elecer e regular a participação da Casa Legislativa no

~~b~ daIn~I~*i~;.~1~~~:~~~93~~~~~ ~~asd~6~:s~
DATA DE ASSINATURA: 0810712003; VJGE;.;ctA: A pa:1ir da da;a
de assir.atur.l. rol'!) vigéncia equivalente iI duraçja da Progra.= In-
terl~is: SIGNATARIOS: Pela Somado Federal. PRODASE:-I. Ex.
lllO. Sr. Mmo Lúcio de LlIc,.,-da de ~ledeir.% • OiretOf'-E.'Ccutivo;
Pela Conveniado, Vereadar Luia de Oli"eira Pacheco, Preõidente da
Càm?J;l Municipal de Srto Luiz de Quittmdc - AL.
ESPECIE: Com'enia 1'10:AI.. 27()4612ooJ • f.\iTERI.EGIS. ceiebrado
entre a Centro de !r.iorrnâlica e Proce:;sil"Tlento de D:ldos do Senado
Fl"deral • PRODASEN. atua.'1do como Ü!';ã.o Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipol de Tanque D'Arca • AI.: OBJETO
Estabelecer e regular a participação da Casa Legisla:i,<a nc Programa
lmetiegis; MODALIDADE: :-.'os lermos do dispasto nc Art. 25, Ca
Lei n. 8.666. de 2110611993, bem.como suas allerações; DATA DE
ASSf:'.lATURA: 25i061200~; VIGEC':CL-\: A partir da d:ua de as-

~iIG~~~-r~~~~~3~ =~en~~~~ç~g~~f.~~a ~~~~~;
Mário Lú.cio de Lacerda de Meeeiros • Dimor.Exccutiva: P••la CO~-
vClliado. Vereador Jase Rubem Tenório Padilha. Ptesider:te <h Cã-
man. Municipal de Tanque D'Arca • AL.
ESPECIE: Con"ênia 1'1':AL • 27005.12001- I~TERLEGIS. celebndlJ
entre a Centro de Infarmática e Procc:ss)unema de Dados da Senado
Federal.- PRODASEN. atuando como Orgão E~ecutor do Programa
Interlegls e a Câmara Municlpal de Taquarana - AI.; OBJETO, Es.
labelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
In:erlegis; "IODAUDADE: 1\as termos da dispo$to no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106.11993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCl.\: A partir da dma de as-
slnarura. çom vigêr.cia eq'.livale.1te à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mária LUcio de Lacema do Medeiros - D¥tor-Executi\'O; Pelo Con-
veniado, Veread<lT Oséas Bezerra de Lino, Presidente da Câmaa
:>'1unjcipal de Taquarana • AL.
ESPECIE: Canvenio n": AL - 27(>.;9.'2003 • rNTERLEGIS, ct'ie!:>rado
entre o Ceotra de Infonnática e Processamenla de Dados do Senado
Federal. PROOASE:-I, alWnelo como Or)!ão Executar do Programa
Imerlegis e a Câ:nara Municipal de Caju ••ira • AL; OBJETO: Es-
lal::elecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODAUfMDE: Nas t••rmos do disposto no ATl. 25. ria
lci n' 8.666, de 21106/1993. bem COlmO,U2S alteraÇÕeS; DATA DE
ASSr.-JATIlRA: 30/09.'2003; VIGENClA: A panir da data de as.

SiIG~X~~O~~e;;~~ ~~~e~~I~~R:gt~S~N~a ~~~~eg'Sr:
Petrônia BZIbosa Lima Carvalha • Diretor.E.,ecutiva; Pelo Conve-
niado, Vereador Emersan de Lemos Ribeiro, Presideme da ('.âmara
Municipal de Cajueiro - AI~
E$PECIE, Convênio 1'10:AL. 2705112ooJ. Il\"TERLEGIS, celebrado
entre o C"n;rn de Informilica e I"roces:samento de Dados do ~nado
Fe<!ml • PRODASEl\. atuando coma Órgão Excculor do Progra.Ola
Interle£is e a Câmara Municipal de Qucbranl,'Ula • AL; OBJETO:
E.subc1ecer e regular a panicipaçã~ da Casa Legislati\'2 no ProgrõL-mI
Interlegis; MODALIDADE: :-;os tennos do dIsposta no ATl. 25. da
L.ei n. 8.666, de 11106l1993. bem ,como suas alteraçÕ<'S: DATA DE
ASSINATliRA: JOI09I200J: VIGE:-'Cl<\: A partir da data de as-
sinatura. fOm vigência equivaJenle a duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo $cnada Federal. PRODASEN • E~mo. Sr.
Petrônia Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~ecuti\'o: Pela Com'e-
oiado, Vereador José Ferreira de Barros. PresidCTIte da Cãma.-a :>'lu-
oicip;11 de Quebrangulo - AI..
ESPECiE: Cam'enio n": AL - 17052f2003 • INTF.RLEGIS. celebwio
entre a Centro ee Informática c PrOees'i'-'llemo de Dados do Senaeo
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Intcdegis e a Cinnua Municipal de Olivença • AI.; OBJETO: Es.
tabelecer e regul:u a pmicipaçjo da Casa Legislati"a no Pro!,'T3m.1
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlas do dISposto no Art. 25, dJ
Lei fi" 8.666, de 21106/199J, bem.como suas alterações; DA1A DE
ASSIl\-ATURA: JO,'09l2oo3; VIGE",CLA, A parlir da data de as-
sinatura, çom vigffieia equivalente li duração do Progtama In~legis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-< - Exma. S,-
Pctrênia 8.1.oosa Lim::t Can'aJha - Diretor-Exe<:u:i"a: Pelo Conve-
niado. Ve:-eado; Esdra< José Vilela Ferreira, Presirle'lte da Cãmara
Muniripal de Oli"ença. AI..
ESPÉCIE: Con;'cnio nD:AL. 270J512oo3 - I"lTERLEGIS, celc!:>"'-co
entre a Centro de InfonniltiCOl e Process=entO ri<"Dadas do Senado
Federal _ PRODASE.'l. aluando como Õrgão E,ecUlor do Progra .•'m
Interlegls e a Cfunara Municipal de SãlJ Sebastião - .•\L; 08JETO:
Estabelecer e regular a paniripação ru..Casa Leg;slaü,'a no Progr-ama.
lnlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposta no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem Cl)ffiOsuas aheraç~; DATA DE
ASSI:-':ATURA: 30109.'2003: VIGE?\CtA: A par.ir da dala de as-
sinatura, com ';g~ncia equi,'aleme ã dmaç~o do Prol,••.ama In:erl ••gis;
SJGNATARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEt' - bma. Sr
PelTônio Ba60sa Lima Ca.'valha - DirerClr-hecuti','o: Pelo Conve-
niado. Vereacar Paula de Almeida. Presidente da Câmara Municipal
de Sãa Sebastiãa • AI..
r:SPlôCIE: Canvco;o 1'1':AL. 2703112001 - INTERLEGIS. celebra10
elllre o Cer.tra de lnformiltica e PraCC5!;nn"ma de Dadas do Scnaw..
Fede""l - PRODASEN. alua..1do como Orgio Executor do Programa
Jn'terll.'!;is e a Ci.mara :>'lunicipal de Coruripe - AL: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a plJticipação da Casa Legislativa no Prograrr,a
Imerk.[;is; :>'10DALlDADE: N05 termos do disposto na Mt. 25, <l1I
Lei n° &,666. ce 21/06.'1993. bem como ,uas altera,5os; DATA DE
"SSI:-IATLiRA: 31/101~OO2: VIGE:'<CIA: A p:lI1ir Ca dala ele 85-
$inatura, PJm ,'igffida rqui,'alent~ à dura,io do p,.o~lama Imdeg"';
SIG,,'ATARIOS: Pelo Sen3da Federal - PRODASE:-< • E:<ffi-l. S,
MUio LUcio à: Lacerda de Medeiros. Direlol.E.,ecutivo: Pelo Co~,-

veniado, Vereador Anilton Lessa Araújo. I"residentc <h CãmaraMu-
nidp.al de Corurip<' - AI.
ESPECIE: Convenio 1'10,AL. 2705312003 - INTERLEGlS, eelebrndo
CTIO'eo Ceruro de lnformatica e Processamenta de O:ldas do Senado
FeCe,al • PRODASEN, atuanda como Órgão Executor do Programa
Inrer1e~is e a Camara Municip::tl de 'viçosa. AL; OI3JETO: lOs.
t2belecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
lnrer1eci5; MODALIDADE: Nos termas do disposlO no Art. 25. da
L••i n' 8.666. de 21/061199J. bem ,coma suas alterações; D,nA DE
ASSIS'ATURA: 1.:1/1112003; V1GE:\Clk A partir da dal3 de as-
sina:ura, ~m vigmaa equivalente:l. duração do Programa Intcrlt'gis;
SIGNAT ARIOS: Pelo SCTlada Federal - PRODASEN - E.uno. Sr.
PcO'õoio Barbosa Lima Carvalho. Direlor-Exeruti,'a; Pelo Canve-
niada. Vereador Antônio Heraldo de Vasconcelos Ferro. Pr.-sidenle da
Càmpa Municipal de \~çosa • AL
ESPECIE: Convenio 1'1':AL. 2705.:112003 • l:-.1TERLEGIS, celebrado
entre o Cen:ro dc lrJ'orm.itica c ProccssalTlenla de Dados do Sen::trio
Federal. PRODASEN. aru:mdo como órgão EXeaJtor da I"rograma
Imerlegis e a Câma:ca Murúcipal de Lagaa da Canaa - AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislati,-a na Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos te:mas do disposta no An. 25, da
l.ci 1'1"8.666. de 21106/199~, bem como suas alteo-ações; DATA DE
ASSI:-<ATIJRA: I4Illl2003; VIGE~CIA: A partir d1 dala de as.
sinatura, !"om viGCncia eq'.livalcnte à duraçãa do Pragrama Imerlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exma. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carval!\o • Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Elialda Ferreira Alves. Presidente da Câmara :>'1u~
nicip.al de Lagoa da Canoa • AI~
ESI'EC1I:: Convênia n°: AL • 270J912ooJ - I:-iTERLEGlS, celebrado
entre o CentrO de Informâtica e Processamento de Dadas do Serlado
Federal _ PRODASEN, atuõ'-'ldo como Õrgão E"l'Ctltar do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de CampesO'e • AL; OBJETO: Es-
tabelecer e r••••'Ular a participação da Casa Legislati''3 no Progruna
Inrerlegls; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei 1'108.666, de 2l106/1993, bem como suas altcrações: DATA DE
ASSe.ATURA; 3lfl2'2003; VIGENCIA: A partir da dala de as.
Sinaturll. çom vigência equivaiente i duração do Pragrama Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônia Barbosa Lima Carvalho - Oiretor-becutivo: Pelo Conve-
ni::tria. Vereadar Amaro Rocha. Presidente da Câmara :>.1unicipal de
Campestre. AL
ESPECJE: Canvênio 1'1':AL - 2705512003 • IN"TERLEGIS. celebrado
entre a Centro de Inforrnãtica c Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEC'i. atuanda coma órgão Exerutor do Pragra:na
Interll'f;is e a Câm= Municipal de Caite do Nóia- AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçAo da Casa Lesislatlv3 no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto na Art. 25, da
Lei n. S.666, de 21/06.'199J, bem.como suas allernçi'ies; DATA DE
ASSINATURA: 31/l2t2003; VIGE:-<CIA: A partir da dala de as.
sinarura, çom vigência equivalente à duraçãa do Progranla lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalha • Diretor.E~eaJtiva, Pelo Cam'e-
niado. Vereador José Nunes, Presidente da Cinnara Municipal de
Coite do N6ia - AL
ESPEC1E: Convênio n°: AL - 27040/2003 • DlTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de Informãtica. e Proccssamemo de Dados do Senado
F••deral _ PRODASE),'. atuanda cama 6q;ãa Executor da l'ragr=a
lntcrlegis e a CãrrJara Municipal de lbatcguara- AL; OBJETO: Es-
tabelecer c regular a participação da Casa Legislativa r,o Programa
Intcrlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. <h
Lei 1'108.666, ri<"21106/1993, bem <:omo suas a1ta-ações: 0,\1',' DE
ASSINATURA: 311J21200~: VIGE~ClA; A pa:tr da dara de as.
sinatura, çom vigér:cia equivalente à dUT:I;ão do Programo lnterlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE"l - Exma_ Sr.
Pel!'Õnio l3arbosa Lin'.3 Carvalha • Direror-Execu:iva: Pela Cam'e-
niado. Vereadar Sandro de Olkeira Veloso. Presideme da Câmara
Municipal de foateguara- AL
ESPECIE: Convênio o.: AL. 2702612003 - I"TERLEGIS. celehrado
entre a C"'ntrO de lnformalica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando Ca'T.OÓrgão Executor do Pragrama
Imerlegis e a Camara Municipal de Marechal Deodoro - AL: OB-
JETO: Estabelecer e regular a porticipaçjo da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE, :-.'os termas d" disposto no
ATl. 25, da I.ei n° 8.666, de 21106.11993. bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURk ~11I21200J; VIGENCIA: A partir da dala
de assinalu::a. 0011)\'ieéncia equl\'aieme i duração da Pragrama In.
terlegis; SIG",ATARIOS: Pelo Sen~do Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio B:rr!:>os::tLim::t Can'olho - Diretor-E.,e<:Ulivo; Pela
Conveniada, Vereador Fllivio Rodrigues Teiuira. Presidente d~ Cá.
mara. :>'1unicipal de :>'Iarerhal Deodora - AL.
ESPECIE, COI1\'énio 1'1':AL - 2702412003 • J1\'TERLEGIS. celebraeo
entre a Cen:ro de lnfarmática e Processamen';) de Dado, do Senado
Federal. l'RODASE,,'. awanda oomo Órgão EXeaJtor do Pragrama
Interlegis e a Cãmara Municipal de timão dos Palmares. Al.; OB-
JETO: Estabelecer e re,,'Ular a p.'ltticipação da Casa L•...;i5lal:n no
l'regrama Interler,is: ,\IODA1.IDADE: :\os terrnos do di$posto no
An. 25. da Lei n' 8.666. de 21106'1993. be!]1 coma suas alteraçSes;
DATA DE ASSINATURA: 31/1212003; VIGENC1A: A parrir da rlati!.
de assinatura, co;l) vigência equiv3l ••nte a dunção do Programa Ir.-
terlegis; SIGNATARIOS: Pela Senado fe<!eral - PRODASE", - E~.
mo. Sr. P••trõnio Ba.oiJasa Lima Carvalho - Dir ••tC'r.Execu:i,'o: Peia
Canveniado, Vereador Célia BarbaS3 Duane. Presidente da Câmara
Municipal de Uniào dos Palmares. AL
ESPECIE: Convenio ".: AI.. 270~6f2003 - I",TERLEGlS, celehrad;)
en:rc o Centro de lnformãtica e Proccssamcnro de Pados do Sen:Jdo
Federal. PROD"SE?\, 3Ul3.11docama Órgão Ex •.•..--utor da I'rQb••.:una
Im•••.legis c a Cãm2f3 \Iunicipal ri<"Cr-oibas - AL: OBJETO: Es.
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progra.-na
Interler,is: ,\10DALtDADE: Nas termos da disposto 1'10Ali. 25. da
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TERMO DE ACEITE E RESPONSAB{LIDADE

Câmara Municipal
Estado:

1J'L'Mm-> ~
Muoiclpio:

L$Jo.íVaA

•
Assistência Técnica
1':nlprc~lI :
IbfiL, tJt.w-~

Técnico: uoo/Telefone Comercial:

lilit.>c.N ~> J)b..í]'. ~ ap- J3,{ - t.,..J8.2. I

Equipamentos recebidos

" ., .•" Impre~sllra LlIser l"exmllrk m<.d. Optrll E312

Num. <órieCPU, I f)O/2:vt)(l:V 56.;] Num. (\eton,bomenlo' \ t;J1J.. 9''11 --~.~i
Num •• érie MonilO", [ir 11.3 ,It bS' ~.c\< J

2. Um Micl'OComputador ;,,<ovlIda'.t NI>_P500-A950Z com 256 MB d~ memúria

•
3. llm Glll"wny 3Cllm olod. Offic" Connect 56K Lan Modeo

l
S3 oVo:: -----------,~

Num.sérleCateway: [X,;l.,~n'r '1O ??-341 'Num.detumbamenlo: O I).. . '383 I

4. 'lini Estabilizador de "oltagcOl com capacidade mjnima de I kva
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TREINAMENTO

Foi MllIistrAd" curso (Ie 3 horas'l SIM \ J NÃO [Rl
EI1Icaso dl' SIM no compu Anterior: CONCEITO? Muito Rum O Rum ONegulRr O Ruim O

•

ObllervRclleS:
AIft; ~.rJv'I' '/AI#'- 7ld,d',4';jA ;Vp t«.A1. &jIÍ~"-- ;:P/ iJ;J~bitf:? f?

/.1/tM t4'<1Vi 1/)//J.L

(Coloque neste campo todas as informaçOes que você ache importante citar sobre as ClIficuldades
encontradas a respeito dll installlção efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Cêmara Municipal recebeu, em perieitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administraç~;), boa utilizaçào e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
clausulas terceira e quarta do Convênio celebrac''' r.C'm n .6[Q~oJ~~gp"u~9rdo Programa
Interlegis,' ."

•
Ass

. ' .... __ I
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-., SENADO FEDERAL
I Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
ImERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis. item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~Íj,~~:<

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Satuba
Rua Amélia Pontes, n° 12 - Centro
Satuba - AL
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DECLARAÇAO D

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal deSatuba
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SaIu ba - AL ~,•."v_ ".0< ' ,

57120-000
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